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TERMO OU ACORDO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA. 
PREVISÃO DE APORTE DE 
RECURSOS. 	FINANCEIROS. 
EXCLUSÃO. 	INEXISTÊNCIA 
DE REPASSE DE RECURSOS 
EM TAIS AJUSTES. 
PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. 
PELA VIABILIDADE DO 
AJUSTE SE ATENDIDA 
PREVIAMENTE RECOMENDAÇÃO 
DE EXCLUSÃO DE PREVISÃO 
DE APORTE FINANCEIRO. 

1 - RELATÓRIO 

Cuida-se de solicitação de análise jurídica de 
minuta de Acordo (Termo) de Cooperação Técnica (fls.02/06), 
conforme teor do ofício n° 572/2018/SEAGRI (f.Ol), que 
encaminhou os autos a esta especializada. Processo 
instruído com 93 páginas numeradas. 

É o relatório. Fundamento e opino. 
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EAPITEC e aportar recursos financeiros, quando necessário. 
(cláusula segunda) 

Pois bem, de acordo com a Instrução Normativa 
n° 003/2013-CGE, na pactuação através de termo de 
cooperação técnica não há transferência legal, voluntária 
ou constitucional de recursos públicos visando á execução 
de programas, projeto/ atividade ou ações entre os 
interessados. No caso não há qualquer despesa programada ou 
transferência de recursos entre os partícipes. 

O Termo ou Acordo de Cooperação Técnica é na 
verdade um convênio de natureza não financeira, face 
inexistência de transferência de recursos, frise-se, mas 
deve sempre possuir interesse comum, objetivos 
institucionais e mútua cooperação. Sem tais elementos fica 
desfigurado o termo de cooperação. 

Em contrário, o contrato possui interesses 
antagônicos e contraprestação, surgindo assim a figura do 
preço, vantagem ou lucro. Não há aqui (no contrato) acordo 
de vontades, mas de interesse, em regra financeiro, 
acarretando obrigações para ambos contratantes, inclusive 
de permanência obrigatória no ajuste. 

Sim, ajuste entre órgãos ou entidades públicas, 
tendo por objeto a realização de interesses comuns, pode 
ser tido como convênio, termo ou acordo de cooperação; no 
primeiro caso, necessariamente, quando há transferência de 
recursos. 

Logo, 	não é possível no Termo ou Acordo de 
Cooperação a existência de interesses antagônicos, mesmo 
disfarçado de repasse de recursos; de inclusão de taxa de 
administração ou de serviços, sob pena de desvio de 
finalidade e ilegalidade. 

Assim, não havendo transferência de recursos 
pelo Estado; bem como, não há despesas a ser suportada 
pelos partícipes, atende o instrumento ao princípio da 
eficiência direcionado a toda administração pública. 

Mas, verifica-se, em total contradição a 
possibilidade da SEAGRI aportar recursos financeiros, 
quando necessário, em conflito com o próprio instrumento e 
o disposto no artigo 167, IV, da CF/88 e LO n° 101/2000. 
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REMESSA 

Remeto os autos com 	6 folhas para, 
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